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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2017-SRP 

PROCESSO Nº 915-012/2017 

 

Razão Social: __________________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: _______________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: ___________________________________ E-mail: _________________________________________ 

Contato: ______________________________________ Celular(es) contato: ____________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 

como seus respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª preencher o recibo de 

entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da 

Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com. 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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PROCESSO Nº 915-012/2017 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2017 

 

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição 

contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, 

ao Decreto Municipal nº 786/2013, à Lei Complementar nº 123, de 2006, à Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à 

legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 17 de outubro de 2017 

Horário: 09:00hs (nove horas – horário local) 

Endereço: Rua João Prudêncio, Centro (antigo USF Major José Tenório) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para aquisição de material de limpeza, 

higienização, copa e cozinha, fraldas, sacos plásticos e descartáveis, com exclusividade de 

lotes para ME/EPP, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e 

seus Anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá, 

porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende 

competir. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 
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1.4.3. ANEXO III - Minuta de Contrato 

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 

9.854/99) 

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

1.4.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 

ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

1.4.7. ANEXO VII – Modelo de ficha de credenciamento 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Gabinete do Prefeito; 

2.2.2. Órgãos de Assessoramento; 

2.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política; 

2.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças; 

2.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

2.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social; 

2.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

2.2.8. Secretaria Municipal de Saúde; 

2.2.9. Fundo Municipal de Saúde; 

2.2.10. Secretaria Municipal de Educação; 

2.2.11. Fundo Municipal de Educação; 
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2.2.12. Secretaria Municipal de Cultura; 

2.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude; 

2.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

2.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

2.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito; 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 786/2013, e na Lei nº 

8.666, de 1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

3.1.1. Em relação aos lotes 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 

23, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 

52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 
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79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 97, 98, 99, 100, 101, 103, 104, 105, 

106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 

126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 

146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 159, 160, 161, 162, 163, 164 e 165 a 

participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, sendo reservado os lotes 01, 

07, 19, 24, 32, 96 e 158 a cota principal e 02, 08, 20, 25, 33, 97 e 159 a cota reservada. 

3.1.2. Não havendo vencedor em relação ao item decorrente de cota reservada a 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no 

art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 

2006, aquela poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.  

3.1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da 

cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do 

que o obtido na cota reservada.  

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos 

termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos 

termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 

artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

nº 8.666, de 1993. 
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3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública 

em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida 

e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo). 

4.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-

se, de qualquer forma, durante a sessão. 

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início 

da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação 

em órgão da imprensa oficial. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase 

de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 
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5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo 

anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006; 

5.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

5.1.3. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá ser 

apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do 

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 

60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006; 

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de 

próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o 

representante credenciado possua outorga de poderes para tanto. 

5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017-SRP 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017-SRP 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 

5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017-SRP 

SESSÃO EM 17/10/2017, ÀS 09:00 HORAS 

5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu 

representante, deverá conter: 

6.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA e, quando 

necessário, FABRICANTE, bem como demais dados pertinentes, observadas as 

especificações constantes do Termo de Referência. 

6.1.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, 

expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no 

mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência; 

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais 

como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na 

contratação do objeto.  

6.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

6.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

6.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data da sua apresentação. 

6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote. 

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais, em ordem decrescente de valor. 

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas.  

8.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) 

ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

8.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

8.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 
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direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

8.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

8.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

8.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 

oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 

8.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar. 

8.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País.  

8.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o 

qual os licitantes serão convocados. 

8.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

9.2. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional, terão prioridade de contratação as microempresas e empresas de pequeno porte 

que sejam sediadas local ou regionalmente, e que possuam propostas até 10% (dez por cento) 

superiores em relação ao melhor preço válido (Art. 48, §3º, da Lei Complementar 123/2006). 

9.2.1. Considera-se empresa sediada no local, aquela que possua registro na cidade de 

Boca da Mata, Estado do Alagoas; 

9.2.2. A condição de MPE local será verificada no momento do credenciamento, por meio 

da análise do endereço constante do Ato Constitutivo (Contrato Social ou documento 

equivalente) da empresa. 

9.2.3. Para fins da aplicação do artigo 48, §3º da Lei Complementar 123/2006, entende-se 

como melhor preço válido, a proposta de menor valor que tenha sido oferecida por licitante 

devidamente habilitado. 

9.3.  O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores 

readequados ao lance vencedor. 

9.4. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 

anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte e 

quatro) horas contados da solicitação. 

9.5.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

9.5.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise. 
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9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

9.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

9.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

9.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

9.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

10.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

10.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 

cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de 

Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação, 

mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

10.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais 

alterações; 
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a.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de 

identificação do titular da empresa; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações 

ou da consolidação respectiva; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de 

identificação de seu(s) administrador(es); 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) 

seu(s) administrador(es); 

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já 

tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se 

fará necessária nova apresentação; 

10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta 

negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 
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f. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de 

débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias 

e às de terceiros; 

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

10.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter 

sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, 

quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente 

expedidor; 

10.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

10.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da 

respectiva sede. 

10.3.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 
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10.3.5. Documentos Complementares: 

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme 

modelo anexo a este Edital. 

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 

das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 

da Lei nº 11.488, de 2007. 

10.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 

julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

10.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação. 

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na 

comprovação de sua regularidade fiscal e traalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa.  

10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 

urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 

fiscal para a abertura da fase recursal. 



 

 

 
 

 

 

 

Processo nº 915-012/2017 

Pregão Presencial n° 29/2017-SRP Pág. 17/25  

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

Comissão Permanente de Licitações 

10.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

10.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes 

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao 

julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem 

superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope nº 1. 

11.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 



 

 

 
 

 

 

 

Processo nº 915-012/2017 

Pregão Presencial n° 29/2017-SRP Pág. 18/25  

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

Comissão Permanente de Licitações 

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 

caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito 

de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a 

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus 

Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 
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15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

15.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto 

Municipal nº 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, 

não ultrapasse 01 (um) ano. 

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Municipal nº 786/2013, conforme previsto na Minuta de 

Ata anexa ao Edital. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

17.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 

da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 

786/2013. 

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e 

da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, 

no respectivo pedido de contratação. 

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

17.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
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17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato.  

17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

17.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo 

dando ciência à Administração. 

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as 

disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 

pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, 

nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 

de inscrição em restos a pagar. 

19. DO PREÇO 

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato. 

21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  
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22.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

22.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

22.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

22.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

22.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 

quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão 

certificados por ocasião de cada contratação. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

24.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

24.1.2. Apresentar documentação falsa; 

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

24.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

24.1.6. Cometer fraude fiscal; 

24.1.7. Fizer declaração falsa; 

24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

cinco anos; 

24.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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24.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

24.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

25.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

25.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os 

mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu 

conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão. 

25.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

25.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
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vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

25.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

25.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-

lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado. 

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e 

seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a 

emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio 

punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública; 

25.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.14. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 

caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 
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25.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

25.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 

constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas. 

25.16.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de 

solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até 

24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários 

para identificação da licitante interessada. 

25.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário 

das 08 horas às 13 horas. 

25.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 

termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

25.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

25.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da 

Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

Município de Boca da Mata/AL, 29 de setembro de 2017. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços para aquisição de material de limpeza, higienização, copa e cozinha, 

fraldas, sacos plásticos e descartáveis para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo: 

LOTE DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
QUANT. 

EXIGIDA  

UNID. DE 

MEDIDA 

1 

Água sanitária, em embalagem plástica com 1000 ml, tampa 

lacrada, com registro do Ministério da Saúde, químico 

responsável, data de validade de no mínimo 6(seis) meses a 

partir da entrega do produto, composição e informações do 

fabricante estampados na embalagem. CX com 12 unid. 

(COTA PRINCIPAL DO LOTE 02) 

CX 4.500 

2 

Água sanitária, em embalagem plástica com 1000 ml, tampa 

lacrada, com registro do Ministério da Saúde, químico 

responsável, data de validade de no mínimo 6(seis) meses a 

partir da entrega do produto, composição e informações do 

fabricante estampados na embalagem. CX com 12 unid. 

(COTA RESERVADA DO LOTE 01 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

CX 1.500 

3 
Álcool etílico, tipo hidratado, teor 46%, apresentação líquida, 

frasco com 1000ml. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 1.000 

4 
Amaciante para roupas, embalagem plástica de 5 litros. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 350 

5 

Cera líquida incolor 750ml (composição: parafina carnaúba; 

emulgadores; resina, álcali solúvel; alcalinizastes, fragrância 

pigmentos, presevantes água). Validade mínima de 06 meses a 

contar da data de fabricação. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 400 

6 

Cloro líquido, em embalagem plástica com 1000 ml,  

inorgânico  para a eliminação das bactérias com registro no 

Ministério da Saúde, químico responsável, validade de no 

mínimo 12 meses a partir da entrega do produto composição e 

informações do fabricante estampada na embalagem. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 100 

7 

Desinfetante, líquido, para banheiro fungicida e bactericida, 

biodegradável, embalagem com 500 ml,  validade mínima de 

6 meses. Caixa com 12 unidades. (COTA PRINCIPAL DO LOTE 08) 

CX 4.500 

8 

Desinfetante, líquido, para banheiro fungicida e bactericida, 

biodegradável, embalagem com 500 ml,  validade mínima de 

6 meses. Caixa com 12 unidades. (COTA RESERVADA DO LOTE 

07 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

CX 1.500 
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9 

Desodorizador de ar, embalagem com 400ml, fragrâncias 

diversas, com registro no Ministério da Saúde, químico 

responsável, validade de no mínimo 12 meses a partir da 

entrega do produto composição e informações do fabricante 

estampada na embalagem. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 300 

10 

Desodorizante sanitário, tipo pedra, estojo com suporte e refil 

35g, germicida, bactericida, composição: dodecil benzano, 

sulfato de sódio, corante e perfume. Validade mínima de 06 

meses a contar da data de fabricação. (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 

UND 2.800 

11 

Detergente concentrado para louça, embalagem com 500ml, 

com registro do Ministério da Saúde, químico responsável, 

validade de no mínimo 12 meses a partir da entrega do 

produto, composição e informações do fabricante estampada 

na embalagem; Caixa com 12 unidades.(EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 

CAIXA 2.000 

12 

Inseticida apresentação em aerossol, sem odor; aplicação em 

moscas; pernilongo e barata; com frasco 300ml. (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

UND 200 

13 

Limpa piso com brilho diluivel, em embalagem com 500 ml, 

com registro do Ministério da Saúde, químico responsável, 

indicação de uso, composição, data de validade de no 

mínimo 12 (doze) meses a partir da entrega do produto, 

informação do fabricante estampados na embalagem. Caixa 

com 12 und. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

CAIXA 200 

14 

Limpador alvejante instantâneo multiuso com 500ml para 

limpeza em geral. Composição Alquil, benzeno; sulfonado de 

sódio, álcool; etoxilado coadjuvantes, seqüestraste, fragrância 

e água. Caixa com 12 unidades. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

CAIXA 160 

15 

Limpa Vidro, líquido, para limpeza de vidros e acrílicos, 

embalagem com 500 ml, original do fabricante, com registro 

do Ministério da Saúde, químico responsável, indicação de 

uso, composição, data de fabricação e de validade e 

informação estampados na embalagem. Caixa com 12 

unidades. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

CAIXA 145 

16 

Lustrador móveis, para polimento em madeira e moveis  em 

geral, frasco com 200ml, com fragrância jasmim. Caixa com 12 

unidades. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

CAIXA 70 

17 Naftalinas pct com 30g (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) PCT 400 

18 
Pano para chão, alvejado 100% algodão, tipo saco, medido 

aproximadamente 46 x 70cm.(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 1.500 

19 

Papel higiênico fardo com 64 rolos, branco, macio, picotado e 

gofrado ou texturizado, 100% fibra celulósicas, folhas simples, 

com 30m x 10cm, embalagem plástica com quatro rolos, 

informação do fabricante estampados na embalagem. (COTA 

PRINCIPAL DO LOTE 20) 

FARDO 2.600 
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20 

Papel higiênico fardo com 64 rolos, branco, macio, picotado e 

gofrado ou texturizado, 100% fibra celulósicas, folhas simples, 

com 30m x 10cm, embalagem plástica com quatro rolos, 

informação do fabricante estampados na embalagem. (COTA 

RESERVADA DO LOTE 19 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

FARDO 400 

21 

Papel toalha rolo, folha simples picotada com 60 toalhas 

medindo aproximadamente 20x22cm cada, (pacote c/ 02 

rolos). (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PCT 4.000 

22 

Polidor de Alumínio (Clareador de alumínio, composição: 

ácidos inorgânicos, conservantes, cloreto de sódio, água e 

corantes, contendo 500ml. Validade mínima de 06 meses a 

contar da data de fabricação).Caixa com 12 unidades. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

CAIXA 300 

23 

Sabão em barra, embalagem com 05 unidades de 200g cada, 

glicerinado, cor neutra, com registro do Ministério da Saúde. 

Caixa com 10 pacotes. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

CAIXA 400 

24 

Sabão em pó, lavar roupas e limpeza em geral perfumado, 

acondicionado em caixas/pacotes com 500g. Fardo com 20 

unidades. (COTA PRINCIPAL DO LOTE 25) 

FARDO 2.625 

25 

Sabão em pó, lavar roupas e limpeza em geral perfumado, 

acondicionado em caixas/pacotes com 500g. Fardo com 20 

unidades. (COTA RESERVADA DO LOTE 24 - EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 

FARDO 875 

26 
Sabonete líquido 05 litros com perfume. (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 
UND 450 

27 

Saco plástico para lixo, reforçado na cor preta, com 

capacidade para 15 litros (pacote c/ 100 unidades). 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PCT 5.000 

28 

Saco plástico para lixo, reforçado na cor preta, com 

capacidade para 30 litros (pacote c/ 100 unidades). 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PCT 5.350 

29 

Saco plástico para lixo, reforçado na cor preta, com 

capacidade para 40 litros (pacote c/ 100 unidades). 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PCT 215 

30 

Saco plástico para lixo, reforçado na cor preta, com 

capacidade para 50 litros (pacote c/ 100 unidades).( 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PCT 6.000 

31 

Saco plástico para lixo, reforçado na cor preta, com 

capacidade para 60 litros (pacote c/ 100 unidades). 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PCT 215 

32 

Saco plástico para lixo, reforçado na cor preta, com 

capacidade para 100 litros (pacote c/ 100 unidades). (COTA 

PRINCIPAL DO LOTE 33) 

PCT 4.770 

33 

Saco plástico para lixo, reforçado na cor preta, com 

capacidade para 100 litros (pacote c/ 100 unidades). (COTA 

RESERVADA DO LOTE 32 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PCT 1.580 



 

 

 
 

 

Processo nº 915-012/2017 

Pregão Presencial n° 29/2017-SRP Pág. 4/16  

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

Comissão Permanente de Licitações 

34 

Saco plástico para lixo, reforçado na cor preta, com 

capacidade para 200 litros (pacote c/ 100 unidades) 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

PCT 200 

35 
Saco plástico para sanduíche 18 x 18, com 100 unidades. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
PCT 1.000 

36 
Saco plástico 20 kg na cor branca virgem (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 
KG 1.000 

37 
Bobina saco plástico picotado 40x60cm (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 
UND 500 

38 
Vassoura com fios de nylon e cabo de madeira. (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 
UND 625 

39 
Vassoura com fios de piaçava e cabo de madeira. (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 
UND 500 

40 
Vassoura de pelo com cabo de madeira (unidade) 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 240 

41 

Vassourão tipo piaçava com cabo (60cm) – para uso em 

pátios, ruas e grandes áreas em geral. (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 

UND 1.500 

42 
Vassoura de palha (feita da própria palha do coqueiro) 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 400 

43 
Vassourinha sanitária, cerdas de nylon, cabo de madeira. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 370 

44 
Prendedor de roupas em madeira, pacote com 12 unidades. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
PCT 200 

45 
Rodo 30 cm, suporte plástico, 01 borracha, com cabo de 

madeira plastificada. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 500 

46 
Rodo 40 cm, suporte plástico, 01 borracha, com cabo de 

madeira plastificada. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 150 

47 

Pá coletora de lixo, com aparador em plástico resistente 

medindo aproximadamente 20x55cm, cabo de madeira 

revestida em plástico 50cm. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 215 

48 

Pá para lixo de zinco, com aparador em metal, medindo 

aproximadamente 20x55cm e cabo em madeira medindo 

aproximadamente 50cm. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 100 

49 
Lixeira 100 litros, em polietileno, tampa acionada p/ pedal, cor 

branca. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 130 

50 
Lixeira 50 litros, em polietileno, tampa acionada p/ pedal, cor 

branca. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 140 

51 
Lixeira para escritório, plástico resistente, de 10 a 15 litros. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 100 

52 

Lixeira plástica 50 litros p/ coleta seletiva, tampa basculante, 

adesivo com indicação para recicláveis, cor azul / verde / 

amarela / vermelha / branca. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 150 

53 

Luva para limpeza em geral, para uso doméstico, látex natural, 

palma antiderrapante, tamanhos P (par), cor amarela. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND/PAR 410 
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54 

Luva para limpeza em geral, para uso doméstico, látex natural, 

palma antiderrapante, tamanhos M (par), cor amarela. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND/PAR 410 

55 

Luva para limpeza em geral, para uso doméstico, látex natural, 

palma antiderrapante, tamanhos G (par), cor amarela. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND/PAR 410 

56 
Esponja lã de aço 60g, aplicação limpeza geral, pacote com 

08 unidades. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
PCT 2.250 

57 

Esponja multi-uso para limpeza pesada, dupla face, 

100mmx75mmx20mm (pacote c/ 03 unidades) (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

PCT 1.900 

58 

Flanela para limpeza, na cores diversas, medido 

aproximadamente 40 x 60 cm, com costuras nas laterais, 100% 

algodão, alta absorção de umidade. (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 

UND 480 

59 
Corda para varal, pacote com 10 metros. (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 
UND 160 

60 

Bacia em plástico, polietileno de alta densidade (PEAD), alta 

resistência a impacto, paredes e fundo reforçados, com no 

mínimo 40cm de diâmetro superior. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 200 

61 

Bacia em plástico, polietileno de alta densidade (PEAD), alta 

resistência a impacto, paredes e fundo reforçados, com no 

mínimo 80cm de diâmetro superior. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 50 

62 

Balde com esfregão – Kit para limpeza diária, composto por: 

balde e escorredor 100% polietileno; refil com fibras 100% 

algodão de excelente absorção e garra de encaixe em 

polietileno; e cabo de madeira revestido de plástico com 

suporte. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 100 

63 

Balde plástico, alta resistência a impacto, alça em arame 

galvanizado, reforço no encaixe da alça, capacidade p/ 08 

litros. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 100 

64 

Balde plástico, alta resistência a impacto, alça em arame 

galvanizado, reforço no encaixe da alça, capacidade p/ 10 

litros. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 140 

65 

Balde plástico, alta resistência a impacto, alça em arame 

galvanizado, reforço no encaixe da alça, capacidade p/ 15 

litros. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 250 

66 

Balde plástico, alta resistência a impacto, alça em arame 

galvanizado, reforço no encaixe da alça, capacidade p/ 60 

litros. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 70 

67 
Caneca plástica para merenda escolar 300 ml (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 
UND 4.000 

68 
Colher plástica para merenda escolar (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 
UND 4.000 

69 Prato plástico para merenda escolar (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 4.000 
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70 
Luvas d emalha pigmentadas 312 x 205 e ou 678 x 450 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 1.200 

71 Luvas emborracha 280x230 (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 1.200 

72 
Bota de borracha cano curto 40 x 420 (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 
UND 800 

73 Botina couro cano curto 320 x320 (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 800 

74 
Botina couro coturno para segurança. (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 
UND 100 

75 

Aparelho De Barbear, descartável, com duas laminas em aço 

inox, sem rebarbas ou sinais de oxidação, cabo anatômico, 

resistente, embalagem individual, dados de identificação, 

validade e procedência. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 800 

76 

Alicate domestica em aço para unha resistente por ser feito 

em aço inox, possui cabo com desenho anti derrapante para 

facilitar o manuseio, possui mecanismo de mola no cabo. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP)  

UND 150 

77 
Creme Para Pentear sem enxágue 250 ml para todos os tipos 

de cabelos. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 400 

78 
Cetona de 2-Chlorophenyl, líquido transparente incolor. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 300 

79 

Creme dental com flúor; embalagem com 90g; com registro no 

ministério da Saúde, químico responsável; indicação de uso 

composição; data de validade de no mínimo 12 (doze) meses 

a partir da entrega do produto, informações do fabricante 

estampados na embalagem caixa com 12 unidades. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

CAIXA 1.000 

80 

Colônia seiva de alfazema, embalagem com 118 ml, com 

registro no ministério da Saúde, químico responsável; indicação 

de uso composição; data de validade de no mínimo 12(doze) 

meses a partir da entrega do produto, informações do 

fabricante estampados na embalagem caixa com 12 

unidades. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

CAIXA 150 

81 

Desodorante Perfumado 90ML Protege ao longo do dia contra 

os odores da transpiração, através de seu ativo 

bacteriostático. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 750 

82 

Esmalte para unha cremoso, 12ml, com secagem rápida 

contendo cálcio, que deixa as unhas mais fortes e saudáveis. 

Sua formulação, testada e aprovada proporcionando fixação 

e brilho intenso, facilidade de aplicação e perfeita cobertura. 

Diversas cores. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 400 

83 

Lixa Para Unha Descartável confeccionada em madeira e 

revestida com papel com grãos de quartzo abrasivos e 

adesivo anti-mofo PVA, com dois tipos de grana, grossa para 

desbaste e fina para acabamento. Fabricada especialmente 

sob encomenda de tamanho. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 250 

http://www.twenga.com.br/r.php?tp=1076902869377244014&site_id=65408&pos=2&dir=6
http://www.twenga.com.br/r.php?tp=1076902869377244014&site_id=65408&pos=2&dir=6
http://www.twenga.com.br/r.php?tp=1076902869377244014&site_id=65408&pos=2&dir=6
http://www.twenga.com.br/r.php?tp=1076902869377244014&site_id=65408&pos=2&dir=6
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84 
Limpador de Ouvido, unidade contendo 75 cotonetes. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 1.000 

85 Pente plástico (cabo fino) (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 500 

86 

Palito para unha, confeccionados com madeira de pinus com 

ponta e chanfro para acabamento na pintura de unhas, 

embalagem contendo 50 unidades. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 250 

87 

Sabonete Glicerinado, sólido em barra, de baixa irritação 

dérmica, fragrância suave, indicado para bebês. Embalagem 

individual de no mínimo 90g contendo nome do fabricante, 

data de fabricação e data de validade. Registro no Ministério 

da Saúde. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 1.500 

88 

Shampoo neutro, contendo sabão, perfume, água, extrato de 

ervas, emolientes coadjuvantes, corantes, seqüestraste, 

antioxidante, embalagem 325ml. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 800 

89 
Toalha de banho, 100% algodão; 65cmx120cm; cores diversas, 

absorvente lavável e durável. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 600 

90 
Toucas plásticas descartáveis cx com 50 unid(EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 
CAIXA 900 

91 
Toalha de mão, 100% algodão; 42cmx65cm; cores diversas, 

absorvente lavável e durável. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 750 

92 
Toalha de rosto, 100%  algodão; 42cm x 65cm; cores diversas, 

absorvente lavável e durável. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 750 

93 

Tapetes para banheiro com antiderrapante material sintético 

atóxico de fácil limpeza tamanho 87cmx57cm (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

UND 300 

94 
Tapetes para porta com antiderrapante 64 x 48 cm 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 250 

95 

Escova dental; infantil; com cerdas macias, no mínimo de 20 

cerdas e três divisões; cores variadas; tipo comum; modelo 

anatômico; funcionamento manual; embalagem apropriada 

que garanta a integridade do produto; e suas condições 

deverão estar de acordo com a portaria do ministério da 

saúde. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 10.000 

96 

Escova dental; adulto; com cerdas extra macia, no mínimo de 

20 cerdas e três divisões; cores variadas; tipo comum; modelo 

anatômico; funcionamento manual; embalagem apropriada 

que garanta a integridade do produto; e suas condições 

deverão estar de acordo com a portaria  do ministério da 

saúde. (COTA PRINCIPAL DO LOTE 97) 

UND 7.500 

97 

Escova dental; adulto; com cerdas extra macia, no mínimo de 

20 cerdas e três divisões; cores variadas; tipo comum; modelo 

anatômico; funcionamento manual; embalagem apropriada 

que garanta a integridade do produto; e suas condições 

deverão estar de acordo com a portaria  do ministério da 

saúde. (COTA RESERVADA DO LOTE 96 - EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 

UND 2.500 
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98 

Fralda descartável tamanho RN, tecido fino e absorvente, de 

boa qualidade, pacote com, no mínimo, 18 fraldas (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

PCT 200 

99 

Fralda descartável tamanho PP, tecido fino e absorvente, de 

boa qualidade, pacote com, no mínimo, 24 fraldas (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

PCT 250 

100 

Fralda descartável tamanho P, tecido fino e absorvente, de 

boa qualidade, pacote com, no mínimo, 30 fraldas (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

PCT 250 

101 

Fralda descartável tamanho M, tecido fino e absorvente, de 

boa qualidade, pacote com, no mínimo, 24 fraldas (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

PCT 250 

102 

Fralda descartável tamanho G, tecido fino e absorvente, de 

boa qualidade, pacote com, no mínimo, 20 fraldas (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

PCT 250 

103 

Fralda descartável tamanho XG, tecido fino e absorvente, de 

boa qualidade, pacote com, no mínimo, 20 fraldas (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

PCT 180 

104 

Fralda geriátrica descartável, tamanho M, com proteção, de 

boa qualidade, com, no mínimo 8 fraldas  (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 

PCT 120 

105 

Fralda geriátrica descartável, tamanho G, com proteção, de 

boa qualidade, com, no mínimo 8 fraldas (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 

PCT 120 

106 

Fralda geriátrica descartável, tamanho XG, com proteção, de 

boa qualidade, com, no mínimo 7 fraldas (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 

PCT 120 

107 Mamadeira plástica 260 ml (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 100 

108 
Lençol solteiro sem elástico em poliéster 1.40x2.50 cm 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 400 

109 
Lençol solteiro com elástico em poliéster 1.40x2.50 cm 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 400 

110 Fronha em poliéster com 40x60 cm (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 400 

111 

Avental, em material plástico, na cor branca, dimensões 1,17 x 

43 cm, com abertura e amarração nas costas. (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 

UND 320 

112 
Açucareiro de plástico, tampa com designer para encaixar 

colher, capacidade para 300g.  (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 85 

113 

Bandeja plástica para servir líquido e alimentos com alça no 

formato retangular não atóxico, 40cm de largura x 30 de 

comprimento.   (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 150 

114 

Bandeja de alumínio para servir liquido e alimentos com alça 

no formato retangular não atóxico 40cm de largura x 30 de 

comprimento. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 100 

115 
Canudo Plástico grosso, embalagem com 300 unidades, 

atóxico.  (EXCLUSIVO PARA ME/EPP)   
PCT 70 
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116 
Chaleira de alumínio, capacidade de 03 litros . (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 
UND 18 

117 
Coador de pano, no formato cônico, na cor branca, com 

capacidade n.º 102, para café.   (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 415 

118 
Copo de vidro 200ml, caixa com 06 unidades (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 
CAIXA 60 

119 
Dispensador de papel toalha interfolha, em plástico. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 100 

120 
Dispensador para sabonete líquido, em plástico, c/ bomba, 

capacidade p/ 500ml. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 100 

121 
Garrafa térmica com pressão para café de 01 litro (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 
UND 120 

122 
Garrafa plástica para água de 500ml (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 
UND 85 

123 
Prato Descartável médio para sobremesa embalagem com 

10unid. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
PCT 2310 

124 
Papel Filme 30 cm x 7.5m, contendo 01 rolo.  (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 
UND 500 

125 
Papel Alumínio 30 cm x 7,5 m, contendo 01 rolo. (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP)  

UND 320 

126 
Porta detergente e sabão em plástico para pia (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 
UND 200 

127 
Fósforo de boa qualidade, maço com 10 caixinhas. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
MAÇO 3.000 

128 
Guardanapo papel folha simples 22x20 cm, pacote com 50 fls, 

cor branca. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 7.500 

129 

Pano de prato medindo aproximadamente 40x60 cm, em 

algodão cru, absorvente, lavável e durável. (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 

UND 2.250 

130 
Palito roliço de madeira para dente, caixa com 200 und. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
UND 200 

131 Concha de alumínio grande (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 50 

132 Concha de alumínio media (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 50 

133 
Caçarola media de alumínio com tampa nº 30 (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 
UND 45 

134 
Caçarola media de alumínio com tampa nº 40 (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 
UND 45 

135 
Caçarola media de alumínio com tampa nº 50 (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 
UND 45 

136 Cuscuzeira de alumínio media nº22 (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 45 

137 Cuscuzeira de alumínio  grande nº30 (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 45 

138 Caldeirão de alumínio pequeno (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 30 

139 Caldeirão de alumínio médio (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 30 

140 Colher de pau (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 50 

141 Colher em alumínio para servir arroz (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 50 

http://compare.buscape.com.br/redirect_prod?id=2354&raiz=2701&prod_id=11757891&emp_id=82485&pos=1&az=18c8776fa8dc9f8591849c0d3fcbbfb4&cn=3880544007&nc=vd2001996917820090825145232&pg=17
http://compare.buscape.com.br/redirect_prod?id=2354&raiz=2701&prod_id=11757891&emp_id=82485&pos=1&az=18c8776fa8dc9f8591849c0d3fcbbfb4&cn=3880544007&nc=vd2001996917820090825145232&pg=17
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142 
Conjunto de xícaras para café com pires, contendo 06 

unidades. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
CONJ. 40 

143 
Conjunto para sobremesa de vidro com 06 unidades 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
CONJ. 30 

144 

Espremedor de Alho em alumínio 18 cm de 

omprimento,revestimento antiaderente para fácil limpeza. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

UND 45 

145 
Escumadeira de alumínio tamanho médio (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 
UND 45 

146 Faca para corte de carne nº  08. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 45 

147 Faca tipo serra (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 45 

148 Frigideira em alumínio grande (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 45 

149 
Panela de Alumínio com tampa, de 26cm. (EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP) 
UND 35 

150 Panela de Pressão de 07 Litros (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 35 

151 Pegador de macarrão em inox (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 40 

152 Peneira plástica tamanho grande (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 45 

153 
Conjunto de Prato de vidro raso COM 06 UND (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 
CONJ. 50 

154 
Conjunto de Prato de vidro fundo com 06und (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 
CONJ. 50 

155 Ralador de legumes em alumínio (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 40 

156 
Talheres em aço, base plástica com 24 peças (EXCLUSIVO 

PARA ME/EPP) 
CONJ. 60 

157 Tabua para carne em plástico (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) UND 40 

158 

Copo descartável para água de poliestireno, não tóxico, não 

reciclado, com capacidade de 200ml, na cor branca, caixa 

com 2500 unidades, com informação do fabricante e 

composição estampados na embalagem. (COTA PRINCIPAL 

DO LOTE 159) 

CAIXA 1.875 

159 

Copo descartável para água de poliestireno, não tóxico, não 

reciclado, com capacidade de 200ml, na cor branca, caixa 

com 2500 unidades, com informação do fabricante e 

composição estampados na embalagem. (COTA RESERVADA 

DO LOTE 158 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

CAIXA 625 

160 

Copo descartável de poliestireno, não tóxico, não reciclado, 

com capacidade de 180ml, na cor branca, caixa com 2.500 

unidades, com informação do fabricante e composição 

estampados na embalagem. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

CAIXA 400 

161 

Copo descartável de poliestireno, não tóxico, não reciclado, 

com capacidade de 50ml, na cor branca, caixa com 5000 

unidades, com informação do fabricante e composição 

estampados na embalagem. (EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

CAIXA 500 

162 
Colher descartável na cor branca embalagem 50und 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
PCT 450 
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163 
Garfo Descartável na cor branca embalagem 50und. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
PCT 450 

164 
Faca descartável na cor branca embalagem 50und 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
PCT 450 

165 
Prato Descartável para sobremesa embalagem com 10unid. 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 
PCT 1.300 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

1.3. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 06 (seis) meses, prevalecendo o prazo de 

garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à 

execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração. 

Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens com 

necessidade de aquisições frequentes, previsão de entregas parceladas e sem possibilidade de 

definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, nos termos do 

Decreto Municipal nº 786/2013. 

2.2. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por 

itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim 

restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena capacidade para 

realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a redução nos 

valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por lote, além de evitar 

que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de fornecedores afete a 

eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade dos serviços 

prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais descompassos na 

entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede pública de serviços. 

2.3. O quantitativo estipulado para a presente licitação tomou como base o que foi licitado nos 

ano de 2016, a ser consumido nesse mesmo período, onde atendeu as necessidades da 

Administração, restando, ainda, um saldo. A demanda foi ajustada para o exercício 2017/2018 

tendo em vista que o consumido foi inferior ao inicialmente previsto. 

2.3.1. Este valor serve apenas como parâmetro, tendo em vista que a real necessidade da 

Administração pode não atingir o valor máximo estipulado. 
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 

Lei n° 10.520, de 2002.  

4. FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 

03 (três) dias, contados a partir da solicitação. 

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na 

solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas. 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

5.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de 

empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto. 

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da 

licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à 

Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no 

respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU. 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 

(trinta) dias do recebimento provisório. 

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=ACORDAO-LEGADO-114276&texto=2b434f4c45474941444f253341253232504c454e4152494f2532322b414e442b2b2532384e554d41434f5244414f253341313135332b4f522b4e554d52454c4143414f253341313135332532392b414e442b2b2532384e554d414e4f41434f5244414f253341323031332b4f522b4e554d414e4f52454c4143414f25334132303133253239&sort=RELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO;DECISAO-LEGADO;RELACAO-LEGADO;ACORDAO-RELACAO-LEGADO;&highlight=&posicaoDocumento=0
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7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 12 (doze) horas, o produto com avarias ou defeitos; 

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 



 

 

 
 

 

Processo nº 915-012/2017 

Pregão Presencial n° 29/2017-SRP Pág. 14/16  

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

Comissão Permanente de Licitações 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração.  

9.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.4. Cometer fraude fiscal; 

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no Contrato. 
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10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata, 

pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal. 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 

que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou  

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas 

no Edital. 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PP29/2017-X 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2017 

PROCESSO Nº 915-012/2017 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE BOCA DA 

MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, 

Alagoas, inscrito no CNPJ sob o nº 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 

Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 767035 SSP/AL, inscrito no 

CPF sob o nº 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais; 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 786/2013, da Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 1993, e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 29/2017, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta 

vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que 

passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 

XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no 

Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de XXXXXX (LOTE(S) VENCIDO(S) 

PELA EMPRESA), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, 

conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s). 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma: 

Nº LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE VALOR TOTAL 

XXX NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA R$ XXXXXX 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. São participantes os seguintes órgãos: 

3.2.1. Gabinete do Prefeito; 

3.2.2. Órgãos de Assessoramento; 

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política; 

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças; 

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social; 

3.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde; 

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde; 

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação; 

3.2.11. Fundo Municipal de Educação; 
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3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura; 

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude; 

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

3.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito; 

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 786/2013, e na Lei nº 8.666, de 

1993. 

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços. 

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 

ao órgão gerenciador. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto 

Municipal nº 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não 

ultrapasse 01 (um) ano. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 

da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 

786/2013. 

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

7.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo 

de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos 

do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 

em restos a pagar. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada obriga-se a: 

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 
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10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10.2. A Contratante obriga-se a: 

10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 

máximo fixado no Termo de Referência. 

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 

as especificações técnicas exigidas. 

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO 

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

12.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

12.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 
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12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração.  

13.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 

assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata 

de Registro de Preços; 

14.1.2. Apresentar documentação falsa; 

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.6. Cometer fraude fiscal; 

14.1.7. Fizer declaração falsa; 

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

cinco anos; 

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
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14.3.2. Apresentar documentação falsa; 

14.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.3.4. Cometer fraude fiscal; 

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no instrumento de contrato. 

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata, 

pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
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14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 29/2017 e a proposta da empresa.  

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto Municipal nº 786/2013, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata, 

Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

  

 



 

 

 
 

 

 

Processo nº 915-012/2017 

Pregão Presencial n° 29/2017-SRP Pág. 13/14  

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

Comissão Permanente de Licitações 

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

_________________________________ 

Representante do Órgão 

 

_________________________________ 

Representante da Empresa 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PP29/2017-X  

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o 

Município de Boca da Mata/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão 

a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial nº 

29/2017-SRP. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 915-012/2017 

CONTRATO Nº PP29/2017-X 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXX (LOTE(S) A 

SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXX. 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto 

Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.264.396/0001-63, 

neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de 

identidade nº 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 524.759.994-20, no uso de suas atribuições 

legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de 

XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) 

da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 

915-012/2017, e o resultado final do Pregão Presencial n° 29/2017-SRP, com fundamento na Lei nº 

8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 

mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de XXXXXX (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)), 

visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, 

de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Presencial n° 29/2017-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL 

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de 

fornecimento. 



 

 

 
 

 

 

 

 

Processo nº 915-012/2017 

Pregão Presencial n° 29/2017-SRP Pág. 2/12  

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

Comissão Permanente de Licitações 

2.2. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 

03 (três) dias, contados a partir da solicitação. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo 

fixado no Termo de Referência. 

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 

em restos a pagar. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.  

8.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 

8.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 

do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

10. CLÁUSULA DEZ – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX 

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX 

11. CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 



 

 

 
 

 

 

 

 

Processo nº 915-012/2017 

Pregão Presencial n° 29/2017-SRP Pág. 6/12  

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

Comissão Permanente de Licitações 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 

2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.4. Cometer fraude fiscal; 

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata, 

pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA CATORZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993: 

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento; 

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no Contrato; 

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do Contrato; 

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial 

do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, 

assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até 

que seja normalizada a situação; 

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas 

cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17; 

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
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conveniência para a Administração; 

14.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.7.3. Indenizações e multas. 

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e 

na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
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17.  CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito. 

 

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 
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ANEXO DO CONTRATO Nº PP29/2017-X  

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca 

da Mata/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na 

proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial nº 29/2017-SRP. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2017 

PROCESSO Nº 915-012/2017 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, 

sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 29/2017 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ART. 4º, INC. VII, DA LEI Nº 10.520/2002 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2017 

PROCESSO Nº 915-012/2017 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação 

vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em 

conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação 

no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 29/2017 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 

ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2017 

PROCESSO Nº 915-012/2017 

DECLARAÇÃO 

................................... (identificação da licitante) com sede na 

..........................................., (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio de 

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é 

considerada: 

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão 

previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma;  

OU 

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 

para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 29/2017 da Prefeitura 

Municipal de Boca da Mata. 

Local e data 

 

_____________________________________________ 

(assinatura) 

 



 

 

 
 

 

 

Processo nº 915-012/2017 

Pregão Presencial n° 29/2017-SRP Pág. 1/1  

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA 

Comissão Permanente de Licitações 

ANEXO VII 

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2017 

PROCESSO Nº 915-012/2017 

 

FICHA DE CREDENCIAMENTO 

DADOS DO LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: __________________________________________________ CNPJ: ________________________ 

ENDEREÇO COMPLETO: _________________________________________________________________________ 

FONE(S): ___________________________ FAX: __________________ EMAIL: ______________________________ 

PESSOA P/ CONTATO: _____________________________ CARGO/FUNÇÃO: ___________________________ 

DADOS DO REPRESENTANTE 

NOME COMPLETO: ______________________________________________________________________________ 

CARGO/FUNÇÃO: ____________________________ RG: _________________ CPF: _______________________  

CELULAR(ES): ________________________________ EMAIL(S): _________________________________________ 

 

____________________, ____ de _______________ de ________. 

 

_____________________________________ 

(responsável p/ informações) 

 

 

 


